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Prezados (as) senhores (as),
De acordo com o item 1.4 do Edital, solicitamos esclarecimentos conforme abaixo:
PERGUNTA:

01 — Serdo aceitos atestados de capacidade técnica de prossionais pertencentes ao quadro técnico da empresa
para atender os itens de relevéncia conofrme Anexo 17. Ou a pessoa juririca também precisara comprovar sua
capacidade técnica com atestados em nome da empresa licitante?

Lembrando que a RESOLUCAO N° 1.025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009, diz:
CAPITULO I

DO ACERVO TECNICO PROFISSIONAL

Art. 47. O acervo técnico € o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional
compativeis com suas atribuigdes e registradas no Crea por meio de anotagdes de responsabilidade técnica.
Pardgrafo tnico. Constituirdo o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs
correspondentes atendam as seguintes condigdes:

I — tenham sido baixadas; ou

IT — ndo tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execugdo de parte das
atividades nela consignadas.

Art. 48. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa juridica é representada pelo conjunto dos
acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico.

Paragrafo unico. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa juridica varia em fungéo da alteragdo dos
acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico.
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